
CONTRATO DE pRESTAçAo DE SERVIQO 
No  099/2017 

Inexigibilidade no  046/2017 
Processo Administrativo no ii 0/2017 

Contrato de Prestaçao de Serviço Advocaticios, sem vinculo empregaticio, que entre si firmam, o 
rnunicipio de Santo Amaro - BA, pessoa juridica de direito pOblico interno, situada nesta cidade, na Rua do 
Imperador, no  03, Centro, CEP: 44.200-000, inscrito no CNPJ sob o no. 14.222.566/0001-72, representado 
pelo Prefeito Municipal o Sr. FLAVIANO ROHRS DA SILVA BOMFIM, brasileiro, major, agente politico, 
inscrito no CPF: 784.031.465-15, aqui denominado CONTRATANTE, e do outro lado ADVOCACIA 
WANDERLEY GOMES ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP, pessoa juridica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o n° 06.074.001/0001-67, neste ato representada pelo Sr. José Wanderley Oliveira Gomes, 
brasileiro, casado, advogado, inscrito na Ordem dos Advogados n° 12.929 e CPF n°  227.372.515-91, corn 
sede na Rua Dr. José Peroba, 349, Edf. Empresarial Costa Azul, sala 608, Costa Azul, Salvador - Bahia, 
doravante denominada CONTRATADA, que ajustam e contratam, corn fundamento na inexigibilidade n°  
046/2017, vinculada ao Processo Administrativo no 110/2017, nos termos da Lei Federal no. 8.666/93 e 
alteraçOes posteriores, acordam que: 

CLAUSIJLA PRIMEIRA: DO OBJETO 

Do objeto: 0 MUNICIPIO DE SANTO AMARO - BA contrata os sorviços da segunda para executar a 
prestaçäo de serviços advocaticios corn a finatidade de promover a recuperacäo de vatores 
decorrentes do diferenças de FUNDEF pela subestirnaçao do valor minimo anual por aluno (VMAA) 
quando do cátculo da complementaçao devida pela Uniäo ao Municipio de Santo Arnaro - Bahia. 

PARAGRAFO CJNICO - Embora o presente contrato seja celebrado corn 0 CONTRATADO, a prestaçäo de 
servicos ora contratada näo podera ser atribuida ao seu corpo juridico, mas tao somente ao advogado JosE 
WANDERLEY OLIVEIRA COMES, em razão de sua notOria especializaçao e singularidade dos serviços que 
serào prestados. 

CLAUSULA SEGUNDA: DAS OBRlGAçOES DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE se propOe a fornecer ao CONTRATADO, todas as informaçoes e documentos necessarios 
para propositura da açào, bern como efetuar o pagamento das custas e todas as despesas processuais. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - A titulos de honorErios advocaticios, o CONTRATANTE pagarä ao 
CONTRATADO o valor estimado correspondente a 15% (quinze por cento) do montante auferido corn a 
execuçào do objetivo proposto. 

PARAGRAFO SEGUNDO - Fica tambem assegurado ao CONTRATADO, independentemente os acima 
contratados, o recebimento dos honorarios decorrentes da sucumbéncia, em razão de vitOria, que forem 
fixadosjudicialmente (art.  22 da Lei 8.906/94). 

PARAGRAFO TERCEIRO - 0 CONTRATANTE expressamente concorda que os honorarios contratados 
sejam pagos diretamente ao CONTRATADO, por dedução da quantia a ser por ele recebida, devendo para 
tanto, ser expedido pelo Juiz da causa, o receptivo mandato de levantamento ou precatOrio, salvo se provar 
que jä os pagou (art. 22 parágrafo 41, da Lei n° 8.906/94). 
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PARAGRAFO QUARTO - Todas as despesas que se fizerem necessArias para a prestação de serviço ora 

contratado, al incluidos as valores atinentes as custas e emolumentos processuais, honorarios pehciais, 
despesas de expedientes (tais como telefonemas interurbanos, tarifas de correios, fotocopias, autenticaçOes, 

etc), serào antecipadas pelo CONTRATANTE e correra par sua corita, ressalvada a hipoteses de reembolso. 

PARAGRAFO QUINTO - Na prestaçao dos serviços, havendo necessidade de deslocamento do Advogado 
que devera presta-la, para locaUdade situada fora da Cornarca de Salvador, o CONTRATANTE arcarã corn os 

custos do respectivo transporte aèrea, (ou rodoviário, se aquele autro naa existir), para onde a rnesrno deve 

se deslocar, alimentaçao e hospedagem, alérn de pagar urna diana equivalente a rneio salãnio minima. 

CLAUSULA TERCEIRA: OBRIGAçOES DO CONTRATADO 

o CONTRATADO se cornprornete a acompanhar a CONTRATANTE em todas as audiencias que farem 
designadas, bern coma formular tantas peças processuais quantas se façam necessãnias ao regular 
andamento do pracesso, na defesa de seus direitos, objeta dos serviços contratados, 

PARAGRAFO UNICO - 0 CONTRATADO se campromete em prestar todas as informaçoes sohcitadas pela 
CONTRATANTE, relativamente ao acompanhamento do processo ajuizado, prestando-Ihe relatanio, a cada 
noventa dias. 

CLAUSLJLA QUARTA: DA NAO EXCLUSIVIDADE 

o presente contrato não irnporta em exciusividade corn relaçac ao CONTRATADO, que paderá patnocinar 
causas iguais au semeihantes, na defesa dos interesses de autros entes federativos, ainda que 0 objeto da 
açao seja a mesmo da ora contratada. 

CLAUSULA QUINTA: DA VIGENCIA DO CONTRATO 

o presente contrato vigora ate a soluçào final do pracesso juizadc, quando entào se rescindira de piano. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - 0 contrato pode sen rescindido par qualquer das partes, a qualquer momenta 
mediante a aviso prévia, par escnita, corn antecedencia minirna de 30 dias, assegurado ao CONTRATADO, 

todavia, a valor dos honoranias que vier a sen fixado, par arbitramento, pelo juiz da causa, devendo-se 
observar, para a caso, o quanta disposta no paragrafa terceira da cláusula Segunda. 

CLAUSULA SEXTA: FORO 

Fica eleita a Foro da Comarca da Capital do Estada da Bahia, corn a renUncia expressa de qualquer outro, par 

rnais pnivilegiada que seja, coma campetente para dinimir as questoes oriundas do presente contrato. 

CLAUSULA SETIMA: DA FUNDAMENTAçAO JURIDICA PARA CELEBRAcAO DO CONTRATO. 

o presente contrato e celebrado corn fulcra no art. 25, H cambinada coma art. 13, V da Lei n °  8.666/93, tendo 
em vista a natureza singular dos serviços cantratadas e a notdnia especiahzaçao do contratado para 0 
patracinia e defesa dos interesses judiciais do contratante. 
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CLAUSULA OITAVA: DA DOTAcAo ORcAMENTARIA 

As desposas decorrontes desto instrurnento contratual correrão, no presente oxorciclo, por conta da dotaçao 
orçamentaria a soguir: 
Unidade Orcamentaria: 1218— Soc. Mun. do Educação 
Projoto/Atividade: 2145— Manutençào do Fundo Municipal do Educaçào 
Elem do Despesa: 3390.35.00 - Serviços de Consultoria 
Fonte Recursos: 01 
E, para o oxercicio subsequonte so for o caso, atraves de iguais dispositivos que serão apropriados nas 
respoctivas lois de rnoios, conforme estabolece a Lei no 8.666, de 21 do junho de 1998, corn as alteraçOes 
posteriormento preconizadas, em consonãncia corn a Loi no 4.320, de 17 do rnarço de 1964. 

Assim, poise considerarern justos e contratados, assinam o presonte contrato em duas vias de igual teor e 
forma, dostituidas de rasuras e entrolinhas, na presença do duas testernunhas abaixo, para quo produza seus 
devidos ofeitos juridicos e logais. 

Santo Amaro - Bahia, lOde fevereiro do 2017. 

CONTRATANTE 

FLAVIANO ROHRS DA SILVA BOMFIM 

PREFEITO MUNICIPAL 

ADVOCACIA WANDERLEY GOMES ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP 
José Wanderley Oliveira Gomes 

Contratado 
TESTEMUNHAS: 

NOME:  

CPF: 

NOME:  

CPF: 
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